
LEI N9 2.171, DE 03 DE JUNHO DE 1992

"Autoriza o Poder Executivo a prorrogar o prazo previsto

no item I cio artigo 19 cla Lei 2.166, cle 29 cle abril cle 1992"

Art. 19 - Fica o Pocler Executivo autori

zaclo a prorrogar por 30 (trinta) clia. o prazo a que ae"refe-

re o item I cio artigo 19 cI~ Lei 2.1~6, cle 29 cle abril cle

1992, mantic:la a reapectiva baae cle"cálculo.

Parágrafo Onico - A prorrogação que ae

refere o caput cle.te artigo aó ae aplica aoa contribuinte a

que comprovaclamente .olicitarem junto à Secretaria Municipal

cle Fazencla a. reapctiva. guiaa cle racolhimento até 19 cle

junho cle"1992. "
Art. 29 - Eata iei entrarÁ em vigor na

clata cle sua publicação, e tem efeito retroativo a 30 cle
abril cle 1992.

DE JUNHODE 1992.
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